
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
SENADOR ELOI DE SOUZA

PODER LEGISLATIVO MUNICIPA
PALACIO VEREADOR DOMICIO DA SILVA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA PREÇO MÉDIO DE MERCADO
Fundamentação Legal: Inciso II, Artigo 72 c/c Artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 78600014/2022-CMSES.

DISPENSA/INEXIGIBILIADE DE LICITAÇÃO Nº  003/2022-INEXIG.

OBJETO: 

A contratação de pessoa física e/ou jurídica especializada com os serviços de assessoria e 
acompanhamento na área de controle interno junto a Assessoria de Controle Interno da Câmara 
Municipal de Senador Elói de Souza/RN, para o período de dois (02) anos (janeiro de 2022 a 
dezembro de 2023), amparado pela Federal nº 14.133/2021, conforme especificação no termo de 
referencia e solicitação da Secretaria Geral desta Edilidade. .

----------------------------------------------------------------------------

|  ITEM | ESPECIFICAÇÕES                                                    |

|       |    QUANTIDADE  UNIDADE           VALOR UNITÁRIO       VALOR TOTAL |

----------------------------------------------------------------------------

| 00001 | SERVIÇOS COM ASSESSORIA JUNTO AO CONTROLE INTERNO DA CMSES        |

|       | Serviços executados: Executar  o  objeto  do  Contrato  até 31 de |

|       | dezembro de 2023,  de  conformidade  com  as  condições  e prazos |

|       | estabelecidos neste termo  de referência;                         |

|       | Manter durante toda a                                             |

|       | execução do objeto   contratual,   em   compatibilidade   com  as |

|       | obrigações assumidas, todas   as   condições   de  habilitação  e |

|       | qualificação exigidas na    Lei    de    Licitações;              |

|       | Utilizar                                                          |

|       | profissionais devidamente habilitados,  substituindo-os nos casos |

|       | de impedimentos fortuitos,  de  maneira  que não se prejudiquem o |

|       | bom andamento e  a boa prestação dos serviços/                    |

|       | Facilitar a ação                                                  |

|       | da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, |

|       | os esclarecimentos que   forem   solicitados   pela  CONTRATANTE; |

|       |                                                                   |

|       | Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos   |

|       | manuseados, sendo que  a  CONTRATADA  não  deverá,  mesmo  após o |

|       | término do CONTRATO,  sem  consentimento  prévio  por  escrito da |

|       | CONTRATANTE, fazer uso  de  quaisquer  documentos  ou informações |

|       | especificadas no parágrafo  anterior,  a  não  ser  para  fins de |

|       | execução do CONTRATO                                              |

|       | Providenciar   a   imediata   correção  das                       |

|       | deficiências e/ ou  irregularidades  apontadas  pela Contratante; |
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|       |                                                                   |

|       | Arcar com eventuais   prejuízos  causados  à  Contratante  e/ou   |

|       | terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida |

|       | por seus empregados  e/ou  prepostos  envolvidos  na  execução do |

|       | objeto contratual, inclusive respondendo pecuniariamente.         |

|       |         12.00  UNIDADE                3.975,000         47.700,00 |

----------------------------------------------------------------------------

|                                          VALOR TOTAL R$ |       47.700,00 |

----------------------------------------------------------------------------

Senador Eloi de Souza/RN, em 04 de janeiro de 2022.

ANTONIO VICTOR DA SILVA NETO
Secretário Geral da CMSES
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